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DE SÃO PAULO 

Terl!'·c de Cr · 1.~u io de cooperação têcnicL 

e fi nancei·r. ~ue entre s i celebram o Es 
t ado de São Paulo e o Munic í pio de (a~

po Limpo Paul ista, 
obj e t ivando a execução do Pr ograma de 

Merenda Es col a r 

-O Est ado de São P·aulo, através da Secre 

~ria de Educação neste ato repr esenta da pe l o s eu Titular DOUTOR 
PAULO DE TARSO SANTOS, devi damen t e autoriz ado pe lo Governado r do 

Es t ado de São Pau l o, no pr ocesso GG. n9 

de Campo L i ~ro Pnu~ist a 

, e o Município 

representado pel o Senhor nruno João Pa t ell i 

Prefe ito Municipal , devi damente a uto r izado pe l a Lei Munic ipa l n 9 

ta ria 
l a s e 

/ doravant e denominados, r espectivamente, Se c r e 

e Pr efe itura, firmam o pres ente convêni o mediante as c láusu 

condições que se s eguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
DO OBJ ETO 

O presente Convênio tem por obj eto a 

con jugação de esforço s no sentido de p romover , em cooper~ção , o 

pr ogr ama de merenda des tinado a a tender a a l imentação e nutrição 

do escolar de ens i no de prime i r o grau. 

CLAUSULA SEGUNDA 
DAS OBRI GAÇÕES 

I - A Secret aria, através de s e us or gaos 

técnicos , se compr omete a : 

a) fo rne cer subs í dios t écnicos e ad
minist rat i vos neces s irios ao de s envolviment o do Programa de 

da ; 
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ESl ADO DE SAO P1 ULO 

hJ e~ rc~1 suncrvis~o. orient ação e n ·alia 

ç.ao e toda~ as Ías~s cc P:- '-6: a .. c:. 

I I -A Pre f e itur a s e obriga a : 

a ) do t ar o Se t or Muni c ipal de Alimentação 

Es colar (SEMAE) de pessoal, equi pamentos e r ecur sos ,. orçamentári os. 

observadas as necessidades do Programa a ser desenvolvido no municí 

p i o; 
b) designar supe r visor e / ou auxil i ar de s~ 

pe rvisor para dirig i r o SEMAE, assim como manter as merendei r as ne

cess árias ; 

c) garantir a participação do pessoa l des.i.&_ 

nado . pe l a Prefeitura nas reuniões e treinamentos promovidos pelo D~ 

part amente de Assistênci a ao Es colar (D.A.E. ) da Secretaria da Educa 

çao; 
I d) fornecer ~erenda no mínimo de 15\ da s 

necessidades diárias do escolar, cer ca de 320 cal ori as e 8 a 10 gra

mas de protéfna; 
e) adquirir e providenciar a distribuição 

de alimentos do Programa às unidades escolares; 

f) remeter ao DA.E os documentos de 

nhamento e execução das a tividades, conforme o es tabe l ecido 

acompa 

pelos 

part icipes ; 
g) aparelhar -se com instalações adequadas 

ao armazenamento, preparo e distribuição da merenda escolar ; 

h ) fornecer o combustível necessário à pr~ 

paraçao da merenda; 
i) elaborar um P l ano de Ap licação para o 

atendimento deste acordo; 
j) prestar contas à Secretaria da Educa-

ç ao , mediante plano ,dos recursos ap l icados na aquisição da merenda 

escolar. 



ESTADO DE SÃO PAU LO 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

A Se cre t aria, n este exercício de 1983, concederá re 

cursos financeiros à Pr efeitura, no montante de Cr$ 11.493.910,00 

(Onze milhões, qua trocentos e n oventa e tr~s mil,no~eventos cru zei 
ros) , equivalente 

ao atendimento de 5676(c i nco mil seiscentos e s e t enta e seis) 
alunos do Município de Campo Limpo Paulista • inscr i t os 

na Divisão de Estudos, Normas e Programas em Nut r ição (DENPN) do 

DAE, por um período de 45 dias letivos . 

Parágr afo único - Os recurs o s financei r os previstos 

nesta Cláusula, correrão à conta 3.1 . 3 . 2-50 (Out r os Servi ços e en 

cargos custeados com recurs o s próprios - categori a funcional pr~ 

gramática 08.42.188.2.057 - atividade para melhoria do processo 

ensino - unidade d e despesa 08 .01.01 - Gabinete do Secretário) . 

CLÁUSULA. QUARTA 

DAS ALTERAÇOES 

O presente convênio poderá ser reformulado e/ou adita 

do mediante Termos Aditivos, devidamente autorizado pelo Senhor 

Gove rnador do Estado , t endo em vista a conveniência e inter e sse 

dos part icipes. 

CLÁUSULA QUINTA 

DA DENONCIA 

A· inadimplência das obrigações definidas neste Instru 

mento i mplicará na sua denúncia por quaisquer dos convenente 
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ESTADO DE S ÃO PAULO 

CLÁUSULA SEXTA 

DA VIGENCIA 

O presente conv~nio teri a duração de 45 (quarenta 

e cinco) dias letivos , a oartir da data de sua assinatura . 

CLÁUSULA Sl!T IMA 

DO FORO 

Os casos omissos e dúvidas, que surgirem na exe cu 

çao do presente convêni o , serão r esolvidos de comum acordo p~ 

los convenentes, ficando eleito o Foro da Capi tal do Estado de 
São Paulo para dirimir questões na esfera judiciária. 

E, po r estarem concordes , assinam o presente convê 

nio . em 03 (três ) vias de i gual teor , na presença das t estemu -

nhas abaixo assinadas. 

TESTEMUNHAS: 

la. 

Za . 

São Paulo , de de 1983 

PAULO DE TARSO SANTOS 
Secre t ário da Educação 
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LIVRO - DO SISTEMA TRIBUTARI O MUN ICIPAL 

TfTUL O - DAS DISPOS 1 ÇC! ES GERA 1 S o 1 e 02 

TíTULO 11 - DOS IMPOSTOS 

CAPÍTULO 1 - DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERR 1 TO 

RIAL URBANA 

Seção - Do fato gerador e do contribuinte 03 e 04 

Seção 11 - Da bas e de cálculo e da alíquo t a o 4 a 06 

Seção 111 Da -i ns c r i çao 06 e 07 

Seção IV - Do 1 ança mento 07 a 09 

Seção V - Da arrecadação 09 

Seção VI - Das pena 1 idades 09 a 11 

Seção VI 1 - Da -isençao 11 

CAPÍTULO 11 - DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL 

Seção - Do fat o ge rado r e do contri buinte 12 

Seção 11 - Da base de cálculo e da alíquota 12 e 13 

Seção 111 - Da Inscrição 13 e 14 

Seção IV - Do 1 ançamento 14 

Seção V - Da ârrecadação 14 e 15 

Seção VI - Das penalidades 15 e 16 

Seção VI 1 - 16 17 - Da i sençao e 

CAP fTULO 1 li - DO 1 MPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 

NATUREZA 

Seção - Do fato ge rador e do Contribuinte 18 a 22 

Seção 11 - Da base de cálculo e da a l íquota 22 a 27 

Seção 111 - 27 28 - Da i nscri çao e 

Seção IV - Do 1 ança rne nto 28 a 30 

Seção V - Da arrecadação 30 e 31 

Seção VI - Das pena 1 idades 31 a 33 

Seção VII - Da res ponsabilidade 34 e 35 

Seção VIII Da - 35 36 - i sençao e 

- 1 -
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cont. 11 INDICE 1 1 CÓ DIGO TRIBUTAR IO MUNICIPAL 

TfTULO 111 

CAPÍTULO 1 

Seção 

Seção 11 

Seção 11 1 

Seção IV 

Seção V 

Seção VI 

Seção VII 

Seção VI 11 

Seção IX 

Seção X 

Seção X 1 

Seção XI 1 

Seção XIII 

- DAS TAXAS 

- DAS TAXAS DECORRENTES DO EFETIVO EXERCí 

CIO DO PODER DE POLÍCIA ADM INIST RATIVA-

DO MUN ICTPI O 

- Do fato gerador e do con tri buinte 

- Da base de cálculo e da alíquota 

- Da 1 n s c r i ç ão 

- Do 1 ançamento 

- Da arrecadação 

- Das pena l idades 

- Da i senção 

- Da ta xa de licença para localização 

- Da taxa de fi sca li zação de funciona me nto 

- Da taxa de li cença para func ionamento em 
horário especial 

- Da taxa de 1 icença para o exercíc io da 
atividade de comérc i o eventua l ou ambulan 
t e 

- Da taxa de 1 i cença para execução de obras 
particul ares 

- Da taxa de licença para publicidade 

CAPITULO 11 - DAS TAXAS DECORRENTES DA UTILIZAÇÃO EFE

T 1 VA OU POTENC 1 AL ~ SERVIÇOS PÜBLI COS ES 

PECíFICOS E DIVI SÍVEIS PRESTADOS AOS CON 

Se ção 

Seção 11 

Seção 111 

Seção IV 

Seção V 

Seção VI 

Seção VI 1 

Seção VI 11 

Seção 1 X 

Seção x 

Seção XI 

- ----
TRIBUINTES OU POSTOS~ SUA DISPOSIÇÃO 

- Do fa to gerador e do contribuinte 

- Da base de cá l cul o e da alíquota 

- Do l ançamento 

- Da arrecadação 

- Das penalidades 

- Da isenção 

- Da t axa de iluminação pública 

- Da taxa de li mpeza e conservação de vias 
e logradouros públicos 

- Da taxa de remoção de li xo 

Da taxa de conse rva ção de estradas muni
cipa i s 

- Da taxa de pav i mentação e assentame nto de 
guias e sarjetas 
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cont . 11 INDICE 11 CÕDIGO TRIBUTARIO MUNI CIPAL 

Seção XI 1 - Da taxa de e xpediente e emolumentos 

Seção XI 11 - Da t axa de se rvi ços de cemi té ri o 

Seção XIV - da Taxa de -apreensao e depós i to 

TíTULO IV - DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORI A 

LIVRO 11 - DAS NORMAS GERAIS 

TÍTULO - DA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 

TÍTULO 11 - DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÃRIA 

CAPÍTULO - DAS DISPOSIÇÕES GERA 1 S 

CAPÍTULO 11 - DO FATO GERADOR ---
CAPÍ TULO 111 - DO SUJE ITO ATIVO 

CAPÍTULO IV - DO SUJE ITO PASSIVO 

Seção - Das disposições gerais 

Seção li - Da solidariedade 

Seção 111 - Da capacidade tributária 

Seção IV - Do domicílio tributário 

CAPfTULO V - DA RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA 

Seção - Da disposições gerais 

Seção li - Da responsabi ]i dade dos sucessores 

Seção 111 - Da res ponsab i li d ade de terceiros 

Seção IV - Da responsabilidade por infrações 

TfTULO 1 1 1 - DO CREDITO TRIBUTARIO 

CAPÍTULO - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO 11 - DA CONSTITUIÇAO DO CREDITO TRIBUTARIO 

Seção Onica - Do lançamento 

CAPÍTULO 111 - DA SUSPENSAO DO CREDITO TRIBUTÃRIO 

Seção 

Seção 1 1 

Das disposições gerais 

Da mo ratória 
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conto 11 INDICE 11 COD IGO TRIBUTARIO MUNICIPAL 

CAPTTULO IV - DA EXTINÇÃO D~CREDITO TRIB UTARI O 

Seção - Das moda l idades de extinção 

Seçã o 11 - Do pagamen t o 

Seção li 1 - Do pagame nto i ndev i do 

Seção IV Das demais modal idade s de extinção 

CAPTTULO V - DA EXECUÇÃO DO CREDITO TRIBUTARIO 

Seção 

Seção 1 1 

Seção 1 1 1 

TÍTULO 1 V 

TÍTULO V 

- Das di s pos i ções gerais 

- Dêf isenção 

- Da ani st i a 

- DAS 1MUN1 DADES 

- DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

CAP ÍTULO - DA FISCALIZAÇÃO_ 

CAPÍTULO 11 - DA DÍVIDA ATIVA 

CAPÍTULO 111 - DA CERTIDÃO NEGATIVA 

TÍTULO VI 

CAPÍTULO 

Seção 

Seção 11 

Seção 1 11 

- DO PROCEDIMENTO TRIBUTARIO 

- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

- Dos prazos 

- Da ciênci a dos atos e dec i sões 

- Da notificação de lançarrento 

CAPÍTULO 11 - DO PROCEDIMENTO 

CAPITULO 111 - DAS MEDIDAS PRELIMINARES 

- Do termo de f i sca li zação 

11pág i nas 11 

86 

-86 e 87 

87 e 88 

88 a 90 

90 e 91 

91 

91 e 92 

92 e 93 

93 a 95 

95 e 96 

96 e 97 

97 

97 e 9 8 

98 e 99 

99 

99 e 100 Seção 

Seção 11 - Da apreensão de bens, livros e documentos 100 e 101 

CAPTTULO IV - DOS ATOS INICIAIS 

Seção - Da not ificação preliminar 

Seção 11 - Do auto de infração e imposição de mu 1 ta 

CAPÍT ULO V - DA CONSULTA 
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" INDICE" COD IGO TRIBUTARIO MUNICIPAL " páginas 1 ' cont. 

CAPÍTULO VI - DO PROCESSO ADMINI STRATIVO TRIBUTAR 1 O 

Seção - Das no rmas gera i s 1 o l; . e l 05 

Seção 11 Da -i mpugnaçao 105 a 1o7 

• Seção 1 11 - Do rec urso 107 

Seção IV - Da -exec uçao das decisões 108 

CAPfTULO VI 1 - DA RESPONSABILIDADE DOS AGENTES FISCAIS 108 a 11 o 

TÍTULO VI 1 - DAS DISPOSIÇOES FINAIS 11 o 

• 
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